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 FINANÇAS E SAÚDE

Gabinetes dos Ministros das Finanças e da Saúde

Despacho n.º 7837/2017
Através do Despacho n.º 15688/2014, de 19 de dezembro, publi-

cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 251, de 30 de dezembro de 
2014, foi renovado o mandato do fiscal único do Instituto Nacional 
de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P., com a sociedade António Maria 
Velez Belém, Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, Unipessoal, 
L.da, por um período de cinco anos, irrevogável e com efeitos a 2 de 
janeiro de 2012.

Torna -se agora necessário proceder à designação daquele órgão de 
fiscalização, em conformidade com a proposta apresentada por aquele 
instituto público.

Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 27.º da Lei Quadro 
dos Institutos Públicos, aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, 
alterada e republicada pelo Decreto -Lei n.º 5/2012, de 17 de janeiro, 
e alterada pelo Decreto -Lei n.º 123/2012, de 20 de junho, pelas Leis 
n.os 24/2012, de 9 de julho, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e pelos 
Decretos -Leis n.os 102/2013, de 25 de julho, 40/2015, de 16 de março, 
e 96/2015, de 29 de maio, e do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 27/2012, 
de 08 de fevereiro, bem como do Despacho do Ministro de Estado e 
das Finanças n.º 12924/2012, de 25 de setembro, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 191, de 2 de outubro de 2012, determina -se 
o seguinte:

1 — É designado, por um período de cinco anos, como fiscal único 
do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P., a sociedade 
de revisores oficiais de contas João Cipriano & Associados, SROC, 
L.da, inscrita na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas com o n.º 119 
e na Comissão do Mercado de Valores Mobiliário (CMVM) sob o 
n.º 20161438 e sede na Praça de Alvalade, n.º 6, 3.º D.to, 1700 -036 
Lisboa, representada pelo Dr. João Amaro Santos Cipriano, inscrito na 
Ordem dos Revisores Oficiais de Contas com o n.º 631, e na CMVM 
sob o n.º 20160277.

2 — A presente designação tem a duração de cinco anos, podendo 
ser renovada nos termos da lei.

3 — É fixada ao fiscal único do Instituto Nacional de Saúde Doutor 
Ricardo Jorge, I. P., a remuneração mensal ilíquida de 21 % do montante 
fixado para o vencimento base mensal ilíquido do cargo de direção 
superior de 1.º grau da Administração Pública, acrescida do IVA à taxa 
legal em vigor, paga em 12 mensalidades, incluindo as reduções remu-
neratórias que a tomem por objeto.

4 — Nos cinco anos que se seguirem ao termo das suas funções o 
fiscal único não pode exercer atividades remuneradas no instituto público 
fiscalizado ou nas entidades a que se refere o artigo 13.º da Lei Quadro 
dos Institutos Públicos, aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, 
com as subsequentes alterações.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura.

23 de agosto de 2017. — O Ministro das Finanças, Mário José Gomes 
de Freitas Centeno. — 28 de agosto de 2017. — O Ministro da Saúde, 
Adalberto Campos Fernandes.
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 FINANÇAS E ECONOMIA

Gabinetes dos Secretários de Estado do Orçamento 
e Adjunto e do Comércio

Portaria n.º 259/2017
A Unidade Ministerial de Compras da Economia, nos termos do Des-

pacho n.º 3511/2015, de 8 de abril, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 68, de 08 de abril, enquanto entidade agregadora vai remeter 
à Entidade de Serviços Partilhados da Administração Pública — Serviços 
Partilhados de Veículos do Estado e Logística (SGPVE) — ESPAP, que 
visam a gestão, de uma forma global e integrada, da frota de veículos dos 
serviços e organismos que integram a administração direta do Estado, 
dos institutos públicos, bem como de outras entidades públicas aderentes, 
mediante a celebração de contrato de adesão, de acordo com a aplicação 
do enquadramento legal previsto no regime jurídico do PVE (Decreto-
-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto), que enquadra, como competência 
exclusiva da eSPap, a utilização de ferramentas jurídicas que servem de 
suporte à implementação da gestão centralizada do PVE, designadamente 
nos processos de aquisição ou locação, afetação, manutenção, abate e 

alienação dos veículos do Estado, assim como na centralização das 
funções aquisitivas de bens e serviços relativos à frota da Administração 
direta e indireta do Estado.

De acordo com o exposto, o SGPVE da eSPap irá conduzir o pro-
cedimento, apesar do Acordo Quadro — Veículos — «Aquisição de 
veículos — 2015» já não estar em vigor.

Tratando -se da contratação de 1 (um) veículo em AOV, fora da vigên-
cia de AQ, por entidade da Administração Central — a Direção -Geral do 
Consumidor —, por um prazo superior a 3 anos económicos (48 meses), 
2017, 2018, 2019, 2020 e 2021, ainda que com despesa inferior, em todos 
os anos seguintes ao da contratação, a €99.759,58, independentemente 
da forma de financiamento deverá ser obtida, conforme previsto no n.º 1, 
do artigo 11.º, do Decreto -Lei n.º 127/2012, conjugado com o corpo 
do n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto -Lei n.º 197/99, prévia autorização 
conferida em portaria conjunta da tutela e das Finanças.

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento, no uso 
das competências que lhe foram delegadas ao abrigo da alínea c) do n.º 3 
do Despacho n.º 3485/2016, de 25 de fevereiro de 2016, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 48, de 9 de março de 2016, e pelo 
Secretário de Estado Adjunto e do Comércio, no uso das competências 
que lhe foram delegadas ao abrigo do Despacho n.º 2983/2016, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 40, de 26 de fevereiro de 2016, 
com as adaptações realizadas em matéria de autorização de despesa e 
assunção de compromissos plurianuais pelo Despacho n.º 11985/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 193, de 7 de outubro 
de 2016, e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, e da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, com a última redação que lhe foi dada pela 
Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, com a última redação que lhe foi dada 
pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 02 de junho, o seguinte:

1.º Fica autorizada a Direção -Geral do Consumidor a assumir os 
encargos orçamentais decorrentes da contratação em causa, que não 
poderá, em cada ano económico, exceder as seguintes importâncias, 
acrescidos de IVA à taxa legal em vigor:

a) 2017: € 2.120,00;
b) 2018: € 6.360,00;
c) 2019: € 6.360,00;
d) 2020: € 6.360,00;
e) 2021: € 4.240,00.

2.º O montante fixado para cada ano económico será acrescido do 
saldo apurado no ano anterior.

3.º Os encargos financeiros resultantes da execução da presente por-
taria são satisfeitos por conta das verbas inscritas e a inscrever no orça-
mento do respetivo organismo referente aos anos indicados.

4.º A presente portaria produz efeitos a partir da data da sua publicação.
21 de agosto de 2017. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 

Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 31 de maio de 2017. — O Secretário de 
Estado Adjunto e do Comércio, Paulo Alexandre dos Santos Ferreira.
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 DEFESA NACIONAL

Força Aérea

Comando de Pessoal da Força Aérea

Aviso n.º 10270/2017

Concurso de Admissão ao Curso de Formação de Sargentos
do Regime de Contrato da Força Aérea — 01/2017

1 — Abertura de concurso. Nos termos do Estatuto dos Militares das 
Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 de 
29 de maio e ao abrigo da Lei do Serviço Militar (LSM) e respetivo 
Regulamento (RLSM), aprovados, respetivamente, pela Lei n.º 174/99 
de 21 de setembro, e pelo Decreto-Lei n.º 289/2000 de 14 de novembro, 
torna-se público que se encontra aberto concurso para admissão de 
candidatos com destino ao Curso de Formação de Sargentos do Regime 
de Contrato (CFS/RC) para as especialidades constantes no quadro 
apresentado no Anexo A ao presente aviso, que dele faz parte integrante.

2 — Condicionalidade do concurso. O presente concurso é aberto 
condicionalmente até emissão do despacho dos membros do governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da defesa nacional que aprova 
as vagas para o concurso.


